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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 154503 - UFABC

Número do Contrato: 35/2020.
Nº Processo: 23006.007686/2020-67.
Dispensa. Nº 43/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
Contratado: 18.720.938/0001-41 - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.
Objeto: Prorrogação da vigência do termo de contrato até 18/10/2022, contados a partir
de 18/07/2022, bem como a inclusão de cláusula que trata sobre a responsabilidade social.
Vigência: 18/07/2022 a 18/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 10.000,00. Data
de Assinatura: 08/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2022).

EDITAL Nº 58/2022

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC (UFABC), no uso de suas
atribuições legais, resolve:

1. Prorrogar por 1 (um) ano, o prazo de validade do processo seletivo para
contratação de Professor Visitante do edital abaixo:

a)Edital 010/2021 - Área: Física, publicado no DOU nº 58 de 26/03/2021, Seção
3, página 138 com resultado homologado pelo Edital nº 030/2021, de 03/08/2021,
publicado no DOU nº 147, de 05/08/2021, Seção 3, página 109;

2.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente
Ed i t a l .

Santo André, 11 de julho de 2022.
DÁCIO ROBERTO MATHEUS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE - UFAC E A UNIVERSIDADE FERDERAL DA PARAIBA - ufpb.
O presente tem por objeto formalizar as condições básicas para a realização de ESTÁGIOS
OBRIGATÓRIOS de estudantes regularmente matriculados na UFAC junto à Universidade
Federal da Paraíba.
DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência até o dia 26 de junho de 2027.
DA AUTORIZAÇÃO: Processo: 23107.003717/2022-34

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2022 - UASG 154215 - UNIFAP

Nº Processo: 23125.010392/2022-73.
Pregão Nº 6/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA.
Contratado: 03.619.767/0005-15 - TORINO INFORMATICA LTDA. Objeto: O objeto do
presente termo de contrato é a aquisição de equipamentos tipo computadores tipo
desktop e monitores, visando a aquisição de bens de tecnologia da informação para o
aparelhar o hospital universitário da fundação universidade federal do amapá. Fundamento
Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/07/2022 a 01/07/2023. Valor Total: R$
40.000,00. Data de Assinatura: 11/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2022 - UASG 154215 - UNIFAP

Nº Processo: 23125.010392/2022-73.
Pregão Nº 6/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA.
Contratado: 37.131.927/0002-51 - NORTHWARE COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: O
objeto do presente termo de contrato é a aquisição de equipamentos tipo computadores
tipo desktop e monitores, visando a aquisição de bens de tecnologia da informação para o
aparelhar o hospital universitário da fundação universidade federal do amapá.
Especificações: Microcomputador, memória ram 4 a 8 gb, núcleos por processador 4 a 8,
armazenamento hdd sem disco hdd gb, armazenamento ssd 110 a 300, monitor 21 a 29
pol, componentes adicionais com teclado e mouse, sistema operacional proprietário,
garantia on site superior a 36 meses, gabinete ultracompacto. Fundamento Legal: LEI
10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/07/2022 a 11/07/2023. Valor Total: R$ 409.700,00.
Data de Assinatura: 11/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2022 - UASG 154215

Nº Processo: 23125018196202152 . Objeto: Gestão Administrativa e financeira do Projeto
de Ensino E Graduação, intitulado "PROGRAMA DE INTERIORIZAÇÃO QUILOMBOLA" Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Em razão do objeto e está dentro dos parâmetros da legislação
vigente. Declaração de Dispensa em 30/08/2021. SELONIEL BARROSO DOS REIS. Pró-reitor.
Ratificação em 08/07/2022. JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA. Reitor. Valor Global: R$
3.329.840,00. CNPJ CONTRATADA : 02.646.829/0001-91 FUNDACAODE APOIO E
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA.

(SIDEC - 11/07/2022) 154215-15278-2022NE800004

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

EDITAL PROGESP Nº 20 DE 28 DE JUNHO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria n° 57, de 1° de
junho de 2018, torna público que estarão abertas, no período de 18 de julho a 12 de
agosto de 2022, as inscrições para o Concurso Público de Prova e Título destinado ao
preenchimento de cargos para docente constantes do Quadro de Pessoal Permanente,
conforme Lei nº 8.112, de 11/12/1990, Lei nº. 10.741, de 01/10/2003, Decreto nº 1.171, de
22 de 22/06/1994; Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, Decreto n° 7.485, de 18/05/2011,
Portaria ME n° 10.041, de 18/08/2021, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e Lei nº 12.863, de
24/09/2013, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos
reguladores do Concurso.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os horários divulgados nesse edital e em publicações futuras observam o

horário oficial de Brasília/DF.
1.2. A divulgação oficial das informações referentes ao concurso desse edital

dar-se-á pela internet no endereço eletrônico https://ufcspa.edu.br/trabalhe-na-
ufcspa/docentes/3838-edital-20-2022-progesp.

1.3. O Concurso Público aqui constante será regido por esse edital e executado
pelos membros da Comissão Administrativa e Comissão Examinadora.

1.4. O Concurso Público de que trata esse edital será constituído das seguintes
provas:

a) Prova Dissertativa;
b) Prova Didática;
c) Prova de defesa da produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de

pesquisa ou de Extensão;
d) Exame de Títulos.
1.5. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de início do

exercício, o servidor será submetido a processo avaliativo de desempenho para fins de
estabilidade no cargo, conforme normas da UFCSPA.

1.6. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e alterações).

1.7. O prazo para a impugnação de itens desse edital que não possuam regras
próprias para impugnação aqui descritas, por qualquer cidadão, é de 10 (dez) dias úteis a
contar de sua publicação no Diário Oficial da União, por meio da abertura do Processo
interposição recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público,
constante no SEI-UFCSPA, contendo os motivos da solicitação. Não caberá recurso
administrativo contra a decisão acerca da impugnação.

1.8. O concurso constante nesse edital será realizado de forma híbrida, com a
Prova Dissertativa realizada de forma presencial, nas dependências da UFCSPA e em um
único dia, e as demais etapas do certame realizadas de forma remota/online.

2- DA LOTAÇÃO, DO EXERCÍCIO DO CARGO, DAS VAGAS
2.1. Os cargos a serem providos serão exercidos no regime de trabalho de 40 horas, sem dedicação exclusiva, com lotação em Departamento Acadêmico e atuação nos cursos

da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, conforme disposto no quadro abaixo:
QUADRO 1:

. Vagas Departamento Área de
conhecimento

Regime de
Trabalho

Classe Requisitos Específicos Processo

. 01 Pediatria Pediatria
Geral

40H Adjunto -
A

Graduação em Medicina com CREMERS regularizado E Residência em Pediatria em
programa reconhecido pelo MEC E Título de pediatra emitido pela SBP (sociedade
Brasileira de Pediatria) E Mestrado em Medicina e/ou Pediatria E/OU Doutorado em
Medicina e/ou Pediatria E Registros: 1) no Conselho Regional de Medicina (CRM) e 2)
Registro de Especialidade Médica em Pediatria (RQE).

23103.216075/2021-91

2.1.1. Das atribuições para os ocupantes dos cargos de Professor do Magistério Superior:
a) Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades de ensino, em observação aos objetivos de ensino da UFCSPA;
b) Utilizar metodologias de ensino condizentes com as disciplinas sob sua responsabilidade e os objetivos dos Projetos Pedagógicos dos Cursos;
c) Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à Comunidade;
d) Participar de Comissões e atividades administrativas para as quais for convocado, indicado ou eleito;
e) Atualizar-se constantemente, por meio da participação em capacitações pedagógicas, congressos, palestras, visitas técnicas, estudos, entre outros;
f) Participar da elaboração e execução de Núcleos Temáticos Multidisciplinares, colaborando com a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão no âmbito da

U FC S P A ;
g) Exercer outras atribuições previstas no estatuto e regimento da UFCSPA, assim como na legislação pertinente à Carreira do Magistério Superior.
2.1.2. Após investidura no cargo, o candidato poderá atuar, conforme designação do Departamento Acadêmico ou Pró-Reitoria de Graduação, em outras disciplinas correlatas

oferecidas e não somente naquelas que são objeto desses concursos.
3- DA REMUNERAÇÃO E DESCRIÇÃO DO CARGO
3.1. A remuneração inicial bruta para os cargos de professor constantes nesse edital é composta pelo vencimento básico (VB) e pela retribuição por titulação (RT).
3.2. A remuneração se dará conforme a titulação exigida nos requisitos específicos de cada concurso previsto nesse edital, que será devidamente comprovada no momento da

contratação, de acordo com o quadro a seguir:
I-Carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais:

. Titulação Vencimento Básico (VB) Retribuição por Titulação (RT) Total

. Mestrado R$ 3.130,85 R$ 1,174,07 R$ 4.304,92

. Doutorado R$ 3.130,85 R$ 2.700,36 R$ 5.831,21
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